
 

ANEXO 4 – DOCUMENTOS E ETAPAS PARA APROVAÇÃO E 
LICENCIAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DESTE DECRETO.

(1) Quando se tratar de evento temporário em construções temporárias, observar o parágrafo 7º do art. 13 e a ART ou RRT deverá ser, obrigatoriamente, 
pela execução da obra e deverá ser requerido em processo simplificado e laudo de estabilidade estrutural a ser analisado pela SCP/SMURB
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